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 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2020 - ANO CIV - No 22.880

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
 

R E S O L V E 
 
considerar designado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA, Chefe de 
Gabinete, para substituir o Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, nas suas 
ausências e impedimentos eventuais. 
 
delegar competência, com efeito a partir de 02.04.2020, ao Senhor JUREMAR DE 
OLIVEIRA, Chefe de Gabinete da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, para, em 
nome do Estado, celebrar convênios, acordos, contratos, ajustes e protocolos, bem como seus 
termos aditivos e rescisões, no âmbito da referida Secretaria, nas ausências e impedimentos de 
seu Titular. 
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Conselho de Administração da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, 
autarquia vinculada à Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte.  
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Conselho de Esporte e Lazer do Estado da Bahia, da estrutura da Secretaria do Trabalho, 
Emprego, Renda e Esporte.  
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Conselho Deliberativo do Fundo de Promoção do Trabalho Decente - FUNTRAD, da estrutura 
da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte.  
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 02.04.2020, JUREMAR DE OLIVEIRA para, na 
condição de suplente, em substituição a EVERALDO AUGUSTO DA SILVA, compor o 
Comitê Gestor para o Programa Bahia do Trabalho Decente.  
 
exonerar, a pedido, MARIA ELIANA FERREIRA SILVA do cargo de Coordenador 
Executivo, símbolo DAS-2B, da Coordenação de Monitoramento de Prestação de Serviços de 
Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
exonerar, a pedido, DIEGO CAVALCANTE TEIXEIRA DALTRO do cargo de Diretor, 
símbolo DAS-2C, da Coordenação de Gestão de Sistemas de Tecnologias de Informação e 
Comunicação na Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
nomear DIEGO CAVALCANTE TEIXEIRA DALTRO para o cargo de Coordenador 
Executivo, símbolo DAS-2B, da Coordenação de Monitoramento de Prestação de Serviços de 
Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
nomear MARIA ELIANA FERREIRA SILVA para o cargo de Diretor, símbolo DAS-2C, da 
Coordenação de Gestão de Sistemas de Tecnologias de Informação e Comunicação na Saúde, da 
Secretaria da Saúde. 
 
exonerar, a pedido, MARIA ALCINA ROMERO BOULLOSA do cargo de Diretor, símbolo 
DAS-2C, da Superintendência de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
nomear MARIA ALCINA ROMERO BOULLOSA para o cargo de Diretor, símbolo DAS-2C, 
da Superintendência de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
considerar exonerado, a pedido, com efeito a partir de 01.04.2020, RICARDO SANTOS DE 
CASTRO RIBEIRO do cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva 
de Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 01.04.2020, LUCAS LEONARDO MUCARZEL 
ROSA para o cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva de 
Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de abril de 2020. 
 

RUI COSTA 
Governador

 
 
Retificações 
 
No Decreto de exoneração de Daiane Guedes da Silva Lisboa, da Secretaria da Educação, publicada no D.O.E. de 
08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...exonerar, a pedido,... 
 
LEIA-SE: 
...considerar exonerada, a pedido, com efeito a partir de 29.01.2020... 
 
No Decretos de exoneração e nomeação, para a Secretaria da Educação, publicadas no D.O.E. de 08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...Valuza Maria Rosa Alves... 
 
LEIA-SE: 
...Valuza Maria Saraiva... 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.308, de 02 de fevereiro de 1998 e no Decreto 
nº 7.532, de 19 de fevereiro de 1999, 
 

R E S O L V E 
 
nomear, para compor o Conselho Estadual de Educação, da estrutura da Secretaria da Educação, 
os seguintes membros: 
 

Titular com mandato de quatro anos (mandato até 2024): 

1.       VALMIR ALMEIDA SAMPAIO 

2.       GELCIVANIA MOTA SILVA 

3.       NILDON CARLOS SANTOS PITOMBO 

4.       MARILENE DOS SANTOS BETROS 

5.       CRISTINA SILVA ANDRADE 

6.       ESTER MARIA DE FIGUEIREDO SOUZA 

7.       ENI SANTANA BARRETTO BASTOS 

8.       CRISTINA KAVALKIEVICZ 

9.       LUIZ PAULO ALMEIDA NEIVA 

10.   FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR 

11.   WILLIAMS PANFILE SANTOS BRANDÃO 

12.   WESLEN SANDRO MOREIRA SANTOS 

 

Suplentes com mandato de quatro anos (mandato até 2024): 

1.       ALDA MUNIZ PEPE 

2.       ROSANA MARA CHAVES RODRIGUES 

3.       CLAUDIA MARIA DE SOUZA MOURA 

4.       CELIA TANAJURA MACHADO 

5.       TIAGO PEREIRA DA COSTA 

6.       LUDMILA KARLA SOUZA FIGUEIREDO 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de abril de 2020. 
 

RUI COSTA 
Governador

 
 

<#E.G.B#422904#6#463574/>

 
considerar exonerado, a pedido, com efeito a partir de 01.04.2020, RICARDO SANTOS DE 
CASTRO RIBEIRO do cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva 
de Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
considerar nomeado, com efeito a partir de 01.04.2020, LUCAS LEONARDO MUCARZEL 
ROSA para o cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da Coordenação Executiva de 
Infraestrutura da Rede Física, da Secretaria da Saúde. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de abril de 2020. 
 

RUI COSTA 
Governador

 
 
Retificações 
 
No Decreto de exoneração de Daiane Guedes da Silva Lisboa, da Secretaria da Educação, publicada no D.O.E. de 
08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...exonerar, a pedido,... 
 
LEIA-SE: 
...considerar exonerada, a pedido, com efeito a partir de 29.01.2020... 
 
No Decretos de exoneração e nomeação, para a Secretaria da Educação, publicadas no D.O.E. de 08.04.2020: 
 
ONDE SE LÊ: 
...Valuza Maria Rosa Alves... 
 
LEIA-SE: 
...Valuza Maria Saraiva... 
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 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2023 - ANO CVII - No 23.592

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#753274#50#815579>
RESUMO DOS TERMOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Partícipes: Estado da Bahia/Secretaria 
do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE, Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. 
- DESENBAHIA e os municípios abaixo indicados. DO OBJETO: estabelecimento da cooperação 
técnica entre os Partícipes, visando à realização de financiamentos entre a DESENBAHIA e os 
comerciantes e prestadores de serviços estabelecidos no município que foram atingidos pelos 
desastres naturais decorrentes das chuvas que acometeram o Estado da Bahia em dezembro 
de 2022, na forma estabelecida pela Lei Estadual n. 14.530/2022. VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses a contar da data de sua assinatura.

Termo n. Município Data de assinatura:
001 BARRA DO ROCHA 17/01/2023
002 JEQUIÉ 12/01/2023

<#E.G.B#753274#50#815579/>
<#E.G.B#753275#50#815580>
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. 028/2022
Processo SEI n. 021.2141.2023.0000018-51. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA ENGENHO 
NOVO. Do Objeto: 1-Prorrogar o Prazo; 2- Remanejamento do Plano de Trabalho. Do Prazo: 
fica prorrogado o prazo de vigência por mais 03 (dois) meses, com efeitos iniciais a partir de 
10/02/2023. Do Remanejamento do Plano de Trabalho: ficam alterados os itens: E, F, I e J 
constantes no Plano de Trabalho, que passam a figurar na forma do Anexo Único. Do Valor: não 
acarretará acréscimo de valor. Da Ratificação: ficam mantidas as demais cláusulas e condições. 
Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Elenilton da Silva Farias - 
Representante legal da OSC.
<#E.G.B#753275#50#815580/>
<#E.G.B#753488#50#815798>
Portaria Nº 00583799 de 26 de Janeiro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo 
em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 DENILSON LUIS SANTOS 
SANTANA

 Coordenador IV  DAI-5  COORDENAÇÃO DE 
ESPORTES

 17 de Janeiro de 2023

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#753488#50#815798/>
<#E.G.B#753552#50#815862>
Portaria Nº 00583523 de 26 de Janeiro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, 
e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 
92066752

 CLAUDIONOR 
NONATO DE 
SANTANA NETO

 Coordenador IV  DAI-5  COORD DE CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

 Data da 
Publicação

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#753552#50#815862/>
<#E.G.B#753558#50#815868>
Portaria Nº 00583801 de 26 de Janeiro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, 
e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92070823  JAMILTON NERY DOS SANTOS BISPO  Oficial De 

Gabinete
 DAI-5  CHEFIA DE 

GABINETE
 Data da 
Publicação

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#753558#50#815868/>
<#E.G.B#753559#50#815870>
Portaria Nº 00583802 de 26 de Janeiro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, 
e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92079623  JHARIEL DE JESUS 

OLIVEIRA
 Coordenador IV  DAI-5  SUPER DESENVOLVIMENTO 

DO TRABALHO
 Data da 
Publicação

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#753559#50#815870/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#753451#50#815761>
Portaria Nº 00584074 de 26 de Janeiro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 69580122  ANTONIO MARCOS ANDRADE DE 

OLIVEIRA
 Diretor  DAS-2C  DIRETORIA OPER ESPA 

ESPORTIVOS
 26.01.2023

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#753451#50#815761/>
<#E.G.B#753250#50#815554>
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 04/2021
Processo: 069.1479.2023.0000143-41. Convenentes: SUDESB e o Município de Prado/Ba. Do 
Aditamento: Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do Convênio n.º 
004/2021. Data: 25/01/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e 
Gilvan da Silva Santos, Prefeito Municipal de Prado-Ba.

Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 02/2022
Processo: 069.1479.2023.0000136-11. Convenentes: SUDESB e o Município de Irajuba/Ba. 
Do Aditamento: Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do Convênio 
n.º 002/2022. Data: 25/01/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB 
e Antonio Oliveira Sampaio, Prefeito Municipal de Irajuba-Ba.
<#E.G.B#753250#50#815554/>
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